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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2017, DO 

CONSELHO DA FACULDADE DE ENGENHARIA MECÂNICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA. 

No décimo terceiro dia do mês de março do ano dois mil e dezessete, às 

nove horas, na Sala de Reuniões da FEMEC (Sala 1M313), Campus 

Santa Mônica, nesta cidade, teve início a Primeira Reunião Extraordinária 

do Conselho da Faculdade de Engenharia Mecânica, ano 2017, sob a 

Presidência do Diretor  Pro Tempore nomeado através da Portaria R 114 

de 05 de janeiro de 2017, Professor Francisco Paulo Lépore Neto, 

estando presentes os Srs. Conselheiros previamente convocados e em 

número regimental, que subscrevem esta logo a seguir: 
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O Presidente do Conselho, Prof. Francisco Paulo Lépore Neto, iniciou a 

sessão contando com a presença dos seguintes Conselheiros: Alberto 

Arnaldo Raslan, Daniel Dall´Onder dos Santos, Elaine Gomes Assis, Elie 

Luis Martínez Padilla, Francisco José de Souza, João Cícero da Silva, 

José Jean-Paul Zanlucchi de Souza Tavares, Marcelo Braga dos Santos, 

Marcus Antônio Viana Duarte, Roberto de Souza Martins, Vera Lúcia 

Donizeti Sousa Franco, Volodymyr Ponomarov, Washington Martins da 

Silva Júnior, Éverton Nassau Oliveira, Gualter Aurélio Alves de Souza, 

Jonas Profeta Borges, Luiz Antônio dos Santos e Bruna Peruca Rodrigues 

(representante discente do Curso de Graduação em Engenharia 

Aeronáutica). Ausências Justificadas: Aldemir Aparecido Cavalini Júnior, 

Elias Bitencourt Teodoro e Sinésio Domingues Franco. Ausentes: Gilmar 

Guimarães, Eduardo Moraes Souza (representante discente do Curso de 

Graduação em Engenharia Mecânica), Eros Amaral Santos (representante 

discente do Curso de Graduação em Engenharia Mecatrônica) e Douglas 

Hector Fontes (representante discente do Programa de Pós-Graduação 

em Engenharia Mecânica). O Presidente do Conselho, Prof. Francisco 

Paulo Lépore Neto iniciou a sessão conforme pauta de convocação. 

Ordem do Dia. Tema 1) Processo FEMEC 007/17 – Consultas 
referentes ao Processo Eleitoral para o provimento dos cargos de 
Coordenadores de Cursos de Graduação e Pós-Graduação, membros 
de Colegiados, Coordenadores de Núcleos, Representantes 
Docentes e Técnicos Administrativos (biênio 2017/2019) e Consulta 
para o provimento do Cargo de Diretor da FEMEC. Análise de 

propostas de Resoluções da Comissão Eleitoral. Presidente: Prof. 

Leonardo Sanches. O Prof. Leonardo Sanches informou que 

semelhantemente a eleição anterior realizada em 2015, será utilizado o 

sistema eletrônico desenvolvido em plataforma MATLAB, na votação e 

apuração dos votos. Em seguida, apresentou a proposta de calendário 

para o processo eleitoral, que após as considerações dos conselheiros, 

ficou decidido da seguinte forma: inscrições dos candidatos  nos dias 23 e 
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24 de março de 2017; debate dos candidatos ao cargo de Diretor da 

FEMEC no dia 10 de abril de 2017; consulta eleitoral no dia 11 de abril de 

2017. Na sequência, o Presidente da Comissão Eleitoral, Prof. Leonardo 

Sanches realizou a apresentação de propostas de Resoluções, 

encaminhadas aos conselheiros no momento da convocação. Após as 

considerações e sugestões, foram realizados ajustes no texto das 

propostas de resolução que foram aprovadas por unanimidade conforme 

segue: Resolução FEMEC 01/2017 – Estabelece normas para eleição 

visando à sucessão dos Coordenadores e Membros de Colegiado dos 

Cursos de Graduação da FEMEC, para mandatos referentes ao biênio 

2017/2019; Resolução FEMEC 02/2017 – Estabelece normas para eleição 

visando à sucessão dos Coordenadores e Membros de Colegiado do 

Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mecânica da FEMEC, para 

mandatos referentes ao biênio 2017/2019; Resolução FEMEC 03/2017 – 

Estabelece normas para eleição visando a sucessão de Representantes 

Docentes e Técnicos Administrativos no Conselho da Faculdade de 

Engenharia Mecânica, para mandatos referentes ao biênio 2017/2019; 

Resolução FEMEC 04/2017 – Estabelece normas para eleição visando à 

sucessão dos Coordenadores de Núcleos para mandatos referentes ao 

biênio 2017/2019; Resolução FEMEC 05/2017 – Regulamenta a Consulta 

Eleitoral junto à Comunidade da Faculdade de Engenharia Mecânica, 

visando subsidiar a elaboração da lista tríplice para a escolha do Diretor 

da Faculdade de Engenharia Mecânica da Universidade Federal de 

Uberlândia, gestão 2017/2021. Durante a apresentação da proposta de 

consulta para o Cargo de Coordenador e Membros do Colegiado do 

Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mecânica, o conselheiro 

Luiz Antônio dos Santos questionou sobre o fato de apenas os servidores 

vinculados ao programa participarem na votação. Enfatizou que em seu 

entendimento, todos os servidores da FEMEC deveriam manifestar o seu 

voto. Em resposta, o Presidente da sessão, Prof. Francisco Paulo Lépore 

Neto esclareceu que de acordo com artigo nº 37 do Regimento Interno da 

FEMEC “O Coordenador do programa de pós-graduação deverá ser 
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portador do título de doutor, docente permanente do programa escolhido 

por todos os docentes, técnicos administrativos e discentes de pós-

graduação stricto sensu do programa correspondente, na forma da lei, e 

será nomeado pelo Reitor para um mandato de dois anos, permitindo-se 

uma recondução conforme estabelecido neste Regimento Interno”. Após o 

esclarecimento e nada mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho 

encerrou a sessão às dez horas e vinte minutos, agradecendo a presença 

dos conselheiros. Esta ata foi redigida por mim, Angela Martins Guerra 

Lourenço que, na qualidade de secretária da FEMEC, a assinarei, com os 

demais conselheiros, caso seja aprovada. Uberlândia, 13 de março de 

2017. 

 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 


